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ORDEM DE SERVIÇO Nº 5/2021, de 25 de outubro de 2021, que transfere para o dia 
1º de novembro de 2021, o ponto facultativo de 28 de outubro, de que trata o art. 1º
do Decreto Municipal n° 10.149, de 9 de dezembro de 1991, e alterações posteriores, 
relativo ao dia do Funcionário Público.

Para visualizar, na íntegra, a ORDEM DE SERVIÇO Nº 5/2021, de 25 de outubro de 
2021, acesse o link a seguir:

ORDEM DE SERVIÇO Nº 5/2021 

http://dopaonlineupload.procempa.com.br/dopaonlineupload/4138_cl_339804_1.pdf 
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INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 16/2021

PROCESSO: 002.00003/2020-01.
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE.
CONTRATADA: Companhia de Processamento de Dados do Município de Porto Alegre - PROCEMPA.
CNPJ: 89.398.473/0001-00.
OBJETO: Prestação de serviços técnicos referentes à manutenção de infraestrutura de Tecnologia da 
Informação e Comunicação (TIC) para a Câmara Municipal de Porto Alegre.
VALOR TOTAL: O valor máximo do contrato será de R$ 2.803.281,12 (dois milhões, oitocentos e três mil, 
duzentos e oitenta e um reais e doze centavos), sendo que a CONTRATANTE pagará à PROCEMPA a 
parcela mensal máxima de R$ 233.606,76 (duzentos e trinta e três mil, seiscentos e seis reais e setenta e 
seis centavos), conforme valores de cada serviço especificado no item 3 do Termo de Referência – Anexo I.
BASE LEGAL: Art. 25, caput, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e alterações posteriores.

Porto Alegre, 26 de outubro de 2021.

WAGNER RIBEIRO DAITX, Diretor-Geral.

EXPEDIENTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE
Diário Oficial Eletrônico de Porto Alegre
Órgão de Divulgação Oficial do Município
Instituído pela Lei nº 11.029 de 03/01/2011
http://www.portoalegre.rs.gov.br/dopa

PREFEITO MUNICIPAL: Sebastião de Araújo Melo
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PATRIMÔNIO: André Luis dos Santos Barbosa
COORDENAÇÃO DO DIÁRIO OFICIAL: Andrea da Silva Pinto Schoeler
EDIÇÃO: Kátia Maria Vieira Brito, Katlyne Simoni, Raquele Dutra Teitelroit
ENDEREÇO: R. Siqueira Campos, 1300, 7º andar, Porto Alegre, RS 
CONTATO: e-mail dopa@portoalegre.rs.gov.br

Órgão de divulgação do Município - Ano XXVI - Edição 6625 - Quarta-feira, 27 de outubro de 2021

Página 2 de 2http://www.portoalegre.rs.gov.br/dopa


		2021-10-27T14:01:55-0300
	EVANDRO GIOVANI SACCOL:58591435087




